
                                                                  

                             
                                                                            

Gabinete do vereador
AROLDO ANTUNES DOMINGUES

INDICAÇÃO Nº 153/2023                                  DATA:21/05/2025
João Paulo Mendes

Presidente

TEOR DA INDICAÇÃO

O vereador que ao presente subscreve, respaldado nas 
normas regimentais internas vigentes, especialmente as contidas nos art. 14 e 
132 do Regimento Interno vêm através da presente INDICAÇÃO, solicitar à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Sr. Secretario Osvaldecir Lima, na forma 
que segue: 

Que seja feito o cascalhamento e patrolamento da Estrada Geral e das vicinais 
que da acesso às comunidades de Faxinal dos Coutos, Santa Cruz, São Roque 

e outras comunidades próximas.

Justificativa: Os  moradores  dessas  comunidades  têm  expressado  sua 

preocupação com a situação atual  da estrada e têm pedido que sejam tomadas 

medidas para melhorar as condições de tráfego e segurança. Eles destacam que a 

melhoria  da  estrada  é  fundamental:  -  Facilitar  o  acesso  às  comunidades  para 

moradores, visitantes e serviços de emergência. Reduzir o desgaste dos veículos e 

os custos de manutenção. Melhorar a segurança e reduzir  o risco de acidentes.  

Aumentar a qualidade de vida dos moradores

 
                                       Termos em que, aguardam deferimento.

Pinhão, 21 de maio de 2025.

                                             Aroldo Antunes Domingues
Vereador
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